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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 16.625.842-1
Assunto: Solicitação de Alteração no Regimento da Unespar

MARIA SIMONE JACOMINI NOVAKInteressado:
29/05/2020 15:06Data:

DESPACHO

Prezada Ana Cristina Z. Cathcart - Secretária dos Conselhos Superiores da
Unespar.

Segue processo para inserção na pauta online, da 1a (primeira) Sessão do
COU de  2020,  que  se  realizará  no  dia  23  (vinte  e  três)  do  mês  de  junho do
corrente ano, pela plataforma digital Skype Business, conforme regulamentado
pela  Resolução  No  002/2020  REITORIA  -  UNESPAR,  para  as  atividades
administrativas  realizadas  durante  o  período  de  isolamento  social  para  o
enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus.

Atenciosamente, Maria Simone Jacomini Novak.
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Paranavaí/PR, 29 de maio de 2020. 

MEMORANDO Nº 034/2020-PROGRAD-UNESPAR 
 
 
DE: Pró reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 

PARA: Presidência do Conselho Universitário - COU 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ilustríssimo Presidente; 

 
 

Considerando a responsabilidade social da UNESPAR e as medidas adotadas 

para prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), como a suspenção das 

atividades acadêmicas presenciais de graduação, extensão, pesquisa e pós-graduação;  

Considerando  a necessidade de se estabelecer medidas para a redução da 

evasão da Unespar; 

Considerando as demandas apresentadas em reuniões com a Diretoria de 

Assuntos Estudantis, Direções de Centro de Área  e Divisões de Graduação;  

Solicitamos a inclusão como item de pauta, a alteração do Art. 68 do Regimento 

Geral da Unespar, em seus incisos I e IV, conforme abaixo destacado em negrito: 

 

Art. 68 As condições e os prazos de trancamento de matrícula serão 

regulamentados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, observados os 

seguintes princípios básicos:  

I - Ser requerido após um (01) ano em curso e desde que o aluno tenha sido 

aprovado no mínimo em duas disciplinas, com exceção ao estudante (re)ingressante 

no ano letivo de 2020 e demais estudantes matrículados no ano letivo de 2020, que 

poderão requerer o trancamento de matrícula a qualquer momento do período 

letivo;  

II - Ser concedido pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos ou não;  

III - Não são concedidos trancamentos imediatamente consecutivos;  
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IV - O trancamento não assegura ao aluno o reingresso no currículo em curso, 

sujeitando-se o mesmo a processo de adaptação de estudos, em caso de mudança 

havida durante o seu afastamento, com exceção ao estudante (re)ingressante no ano  

letivo de 2020, e demais estudantes matrículados no ano letivo de 2020, que terão 

assegurados o retorno ao curso no ano letivo de 2021, mediante solicitação;  

 

Agradecendo a atenção, nos colocamos à disposição para maiores 

esclarecimentos. 
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RESOLUÇÃO Nº 0xx/2020 - COU/UNESPAR 

 

Aprova adequações no Regimento Geral da 
Universidade Estadual do Paraná - 
UNESPAR em seu artigo 68. 

 
O Presidente do Conselho Universitário e Reitor, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais; e 

 
considerando o Art. 8º, Parágrafo 1º, Inciso IV, do Estatuto da UNESPAR,  
 
considerando o Inciso XXI, do Art. 11 do Regimento Geral da UNESPAR;  
 
considerando a solicitação autuada no protocolo nº 16.625.842-1; 
 
considerando a deliberação contida na ata da 1ª Sessão do Conselho 
Universitário - COU, realizada no dia 23 de junho  de 2020; 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º O Art. 68 do Regimento Geral da UNESPAR passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
Art. 68 As condições e os prazos de trancamento de matrícula serão 
regulamentados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, observados os 
seguintes princípios básicos:  
 
I - Ser requerido após um (01) ano em curso e desde que o aluno tenha sido 
aprovado no mínimo em duas disciplinas, com exceção ao estudante 
(re)ingressante no ano letivo de 2020 e demais estudantes matrículados no ano 
letivo de 2020, que poderão requerer o trancamneto de matrícula a qualquer 
momento do período letivo;  
 
II - Ser concedido pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos ou não;  
 
III - Não são concedidos trancamentos imediatamente consecutivos;  
 
IV - O trancamento não assegura ao aluno o reingresso no currículo em curso, 
sujeitando-se o mesmo a processo de adaptação de estudos, em caso de mudança 
havida durante o seu afastamento, com exceção ao estudante (re)ingressante no 
ano letivo de 2020, e demais estudantes matrículados no ano letivo de 2020, que 
terão assegurados o retorno ao curso no ano letivo de 2021, mediante solicitação; 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º Publique-se no site da UNESPAR. 

 
 

Paranavaí, em xx de xxxxx de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Antonio Carlos Aleixo 
Presidente do COU 
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